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PROCESSO: 633259/2023 

PROCEDÊNCIA Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – Sinfra 

ASSUNTO: Tomada Contas Especial. Termo de Convênio nº 030/2006. 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo 

RELATOR: Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto  

EQUIPE DE AUDITORIA1: Elisângela Luz Alves da Guia - Auditora Pública Externa 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa - Auditora Pública Externa  

 

Senhor Secretário, 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – Sinfra, na 

qual a Secretaria comunica à esta Corte de Contas o reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva referente ao Convênio nº 030/2006, celebrado entre a Sinfra e o 

Município de Peixoto de Azevedo, cujo objeto é a construção de um centro múltiplo uso, 

localizado nesse município.  

 
1 BREVE RELATO DOS FATOS  

 

O Convênio nº 030/2006 foi assinado em 18/4/2006 pela Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e o município de Peixoto de Azevedo, com vigência até 14/12/2006, ou 

seja, de 240 dias contados a partir da data de sua assinatura e pelo valor de R$ 367.874,74 

(trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro 

centavos). A Chefe do poder executivo municipal à época era a Sra. Cleuseli Missassi Heller 

(Doc. Control-P nº 277042/2023, fls. 109-115).  

Em 18/5/2006, a Sinfra repassou por conta do referido convênio o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais): 

 
1 Ordem de Serviço nº. 1388/2024 
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          Fonte: Doc. Control-P nº 277065/2023, fl. 197. 

O município contratou a empresa Construtora Multiagil Ltda, CNPJ: 

07.514.645/0001-91, para realizar a execução de obra de construção de um centro de 

múltiplo uso, conforme projetos, memoriais descritivos, edital de licitação, em atendimento 

ao convênio nº 030/2006 – Sinfra, nos seguintes termos: 

 

 
          Fonte: Doc. Control-P nº 277062/2023, fl. 59. 

De 1º/11/2006 e 22/7/2015, o convênio passou por 17 termos aditivos: 
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Fonte: Sigcon – Sistema de Gerenciamento de Convênios  

A Secid encaminhou à Prefeitura Municipal diversas notificações referentes 

às fiscalizações na obra conveniada: 

Data de fiscalização  Motivo da notificação 

27/10/2009 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

28/8/2011 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

26/10/2011 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

27/2/2012 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 
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25/4/2012 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

19/7/2012 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

28/11/2012 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho 

17/5/2013 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho e que à época o 
convênio já tinha aproximadamente 7 anos e, portanto, não seria 
possível aditar o prazo de vigência 

11/4/2014 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho e que à época o 
convênio já tinha aproximadamente 8 anos e, portanto, não seria 
possível aditar o prazo de vigência 

7/5/2014 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho e que à época o 
convênio já tinha aproximadamente 8 anos e, portanto, não seria 
possível aditar o prazo de vigência 

27/2/2015 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho e que o convênio já tinha 
vários anos e, portanto, não seria possível aditar o prazo de 
vigência 

12/5/2015 O objeto encontrava-se paralisado e as metas físicas não foram 
concluídas conforme o Plano de Trabalho e que o convênio já tinha 
vários anos e, portanto, não seria possível aditar o prazo de 
vigência 

 Fonte: Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 84, 87,88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96,97. 

Em 5/10/2015, a Secid elaborou o 1º Parecer Técnico referente à análise da 

planilha orçamentária da obra de construção do Centro de Múltiplo Uso do município 

concluindo que vários itens não se encontravam em conformidade com os requisitos 

técnicos exigidos (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls.98- 101). 

No dia 26/1/2016, a Secid assinou o Termo de Rescisão do Convênio nº 

030/2006 (Doc. Control-P nº 277065/2023, fl.105), nos seguintes termos: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YLLHL1.



 

Página 6 de 13 

 

 

Na mesma data, considerando a rescisão unilateral com devolução de 

valores, a Secid emitiu ao município a Notificação nº 006/2016- SAAS/COC apontando que 

o convenente deveria devolver o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) - (Doc. 

Control-P nº 277065/2023, fl.106). 

Em 11/2/2016, a Secid encaminhou ao município a Notificação nº 021/2016- 

SAAS/COC informando que o convenente deveria encaminhar a prestação de contas 

referente ao repasse e/ou devolver o saldo de convênio devidamente corrigido (Doc. 

Control-P nº 277065/2023, fl.123). 

Em 17/3/2016, o então prefeito municipal encaminhou a prestação de contas 

ao convênio (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls.161-173). 

Conforme relatado anteriormente, constata-se que o convênio, assinado 

em 18/4/2006, teve sua vigência prorrogada por meio de 17 (dezessete) termos 

aditivos até 19/4/2016, ou seja, ficou vigente por 10 (dez) anos, sendo que desde 
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27/10/2009 a obra esteve paralisada e as metas físicas não tinham sido concluídas 

conforme o Plano de Trabalho. 

Apenas, no dia 23/9/2016, a Coordenadoria de Fiscalização de Obras da 

Secid indeferiu a prestação de contas encaminhada pelo município devido ao objeto não 

estar concluso e não atender as mínimas condições de uso pela população (Doc. Control-

P nº 277059/2023, fls.307-309). 

Em 25/12/2016, a Sinfra emitiu o Relatório Financeiro Final de Prestação de 

Contas com parecer favorável sob o aspecto financeiro, mas tendo em vista que o parecer 

técnico apontou que o objeto conveniado não estava pronto e que não atendia as condições 

mínimas de uso pela comunidade, encaminhou para abertura de Tomada de Contas 

Especial, conforme determinado no art. 71, § 2º e 3º da INC SEPLAG/SEFAZ/AGE 

001/2015, Especial (Doc. Control-P nº 277059/2023, fls. 8-9). 

Por meio da Portaria nº 240/2018/Secid-MT, publicada em 17/10/20182, o 

processo de Tomada de Contas Especial foi instaurado com a finalidade de apurar supostas 

irregularidade praticadas no Convênio nº 030/2006 (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 

140).  

2 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL AO CONVÊNIO Nº 030/2006 

Iniciado os trabalhos da Comissão de Tomadas de Contas Especial, em 

15/10/2018 (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 138), foi expedido o Relatório Preliminar, 

no qual foi indicado a Comissão Permanente. 

Por meio da Notificação Extrajudicial nº 03/2017, de 30/11/2018, os Srs. 

Sinvaldo Santos Brito, Hermenegildo Bianchi Filho, Mauricio Ferreira de Souza e Cleuseli 

Missassi Heller foram notificados para tomar ciência da abertura do processo de Tomada 

 
2 No Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição nº 27366, p. 40. 
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de Contas Especial, e apresentar defesa prévia, no prazo de 10 dias Doc. Control-P nº 

277065/2023, fls. 146/147). 

O Sr. Sinvaldo Santos Brito apresentou sua defesa em 3/4/2019 (Doc. Control-

P nº 277065/2023, fls.156/159) juntamente com a Prestação de Contas (Doc. Control-P nº 

277065/2023, fls. 160/173). 

Dando prosseguimento ao processo de Tomada de Contas na Sinfra, após 

várias solicitações de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos, em 

18/04/2023, a Comissão Permenente emitiu o Relatório de Tomada de Contas Especial 

(Doc. Control-P nº 277065/2023, fls.191/203), concluindo  pela existência de dano o erário 

no valor de R$ 1.003.746,23 (Um milhão, três mil e setecentos e quarenta e seis reais e 

vinte e três centavos), atualizados monetariamente em 04/2023, tendo como responsáveis 

solidários a senhora Cleuseli Missassi Heller e os senhores Hermenegildo Bianchi Filho, 

Sinvaldo Santos Brito e Maurício Ferreira de Souza.  

Sendo assim, em 18/4/2023, a Comissão Permanente procedeu às 

notificações dos responsáveis solidários pelo dano ao erário (Doc. Control-P nº 

277065/2023, fls. 204/211). 

Em 5/5/2023, a Comissão de Tomada de Contas Especial emitiu outro 

Relatório de Tomada de Contas Especial (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls.213/226) 

concluindo pela inexecução do objeto, mas que o processo estaria abarcado pelo fenômeno 

da prescrição, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 11.599/2021, que “Dispõe sobre o 

prazo para o exercício da pretensão punitiva no âmbito do Tribunal de Contas: 

Art. 1º. A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua 
competência, prescreve em 5 (cinco) anos. Parágrafo único. O prazo 
previsto no caput deste artigo será contado a partir da data do fato ou 
ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração permanente e 
continuada, do dia de sua cessação. 

 

Sendo assim, ainda por meio do Relatório de Tomada de Contas Especial 

(Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 213/226), a Comissão Permanente encaminhou o 
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processo para conhecimento do Secretário de Infraestrutura e Logística e para posterior 

envio à Procuradoria Geral do Estado (PGE) para elaboração de parecer. 

No dia 15/5/2023, por meio do Despacho nº 44971/2023/UAS/SINFRA, o 

Secretário da Sinfra encaminhou os autos à PGE para elaboração de parecer (Doc. Control-

P nº 277065/2023, fl.228). 

A Procuradoria Geral de Estado, por meio do Parecer nº 

1115/SGAC/PGE/2023, de 15/5/2023, da lavra do Procurador Caio Felipe Caminha de 

Alburquerque, opinou conforme a seguir:  

 
 

Fonte: Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 232/233 

Em 30/5/2023, o Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, Secretário da Sinfra, 

homologou e aprovou os procedimentos adotados no rito processual pela Comissão 

Permanente de Tomada de Contas Especial, bem como encaminhou os autos à 

Controladoria Geral do Estado para revisão e emissão de parecer (Doc. Control-P nº 

277065/2023, fl. 238). 
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Dando prosseguimento aos autos, a Controladoria Geral do Estado – CGE, 

emitiu, em 18/9/2023, o Parecer de Auditoria nº 0584/2023, no qual chegou-se à seguinte 

conclusão: 

  

Fonte: Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 253/254 
 

Dando prosseguimento ao feito, em 20/10/2023, por meio do Despacho nº 

103116/2023/UAS/SINFRA, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

encaminhou os autos à PGE para elaboração de parecer e análise da legalidade do 

procedimento (Doc. Control-P nº 277065/2023, fl. 261). 

A Procuradoria Geral de Estado, por meio do Parecer nº 

804/SGAC/PGE/2023, de 24/10/2023, da lavra do Procurador Caio Felipe Caminha de 

Alburquerque ratificou a posição jurídica adotada no parecer jurídico anterior (Doc. Control-

P nº 277065/2023, fl. 262-264). 

Em 6/11/2023, por meio de Despacho nº 108084/2023/CPTCE/SINFRA, a 

Comissão Permanente encaminhou o processo ao Secretário de Estado de Infraestrutura 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YLLHL1.



 

Página 11 de 13 

 

e Logística para que fosse reconhecida a prescrição de ofício pelo gestor (Doc. Control-P 

nº 277065/2023, fl. 267). 

No dia 14/11/2023, após manifestação nos autos por parte da PGE e CGE, o 

Secretário da Sinfra por meio de Decisão acolheu a conclusão exarada no parecer 

1.115/SGAC/PGE/2023 de fls. 105-109 de lavra do Procurador Caio Felipe Caminha de 

Albuquerque e reconheceu a pretensão punitiva estatal em face das irregularidades 

identificadas contas do convênio n° 030/2006, celebrado com a Município de Peixoto de 

Azevedo MT (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 267-268). 

3 DA PRESCRIÇÃO E DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, passa-se à fase externa da Tomada de Contas Especial 

referente ao Termo de Convênio nº 030/2016, instaurada com o objetivo de quantificar o 

dano ao erário, identificar os responsáveis e obter o respectivo ressarcimento aos cofres 

públicos. 

Conforme documentos anexados aos autos, resta caracterizada a não 

conclusão do objeto conveniado.  

Em 5/5/2023, a Comissão de Tomada de Contas Especial da Sinfra concluiu 

pela inexecução do objeto, contudo constatou que o processo estaria abarcado pelo 

fenômeno da prescrição, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 11.599/2021 (Doc. 

Control-P n° 213257/2023, fls. 51-60). 

Em relação à matéria, constata-se que entrou em vigor no dia 1º.08.2023, o 

Código de Processo de Controle Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei 

Complementar nº 752, de 19 de dezembro de 2022), que dentre outros assuntos estabelece 

que as pretensões punitivas e de ressarcimento do exercício de controle externo pelo 

Tribunal de Contas prescrevem em 5 anos, neste caso de omissão de prestação de contas, 

contados a partir da data em que as contas deveriam ter sido prestadas: 

CAPÍTULO XIV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 
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Art. 83. As pretensões punitiva e de ressarcimento decorrentes do 
exercício de controle externo pelo Tribunal de Contas prescrevem em 
5 (cinco) anos, contados a partir da data: 
I- em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de omissão 
de prestação de contas; 
II- da apresentação da prestação de contas ao órgão 
competente para a sua análise inicial; 
(gn) 

 

Considerando que o fato irregular ocorreu na data em que as contas foram 

prestadas pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, ou seja, em 17/03/2016 (Doc. 

Control-P nº 277059/2023, fls. 43), ou seja, há mais de 05 (cinco) anos da data de 

protocolo da presente TCE nesta Corte de Contas (21/11/2023), ratifica-se o 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva de lavra do Secretário, por meio da 

Decisão (Doc. Control-P nº 277065/2023, fls. 267-268).  

Antes, contudo, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator remeter os autos ao 

Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 85, do Código de Processo de Controle 

Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022), para prosseguimento do feito.  

Considerando que desde 2009 a obra do convênio nº 030/2006 esteve 

paralisada e as metas físicas não  foram concluídas conforme o Plano de Trabalho e que a 

Tomada de Contas Especial só foi instaurada em 2018, recomenda-se ao Exmo. Relator 

que no caso de realização de obras e serviços de engenharia por convênio, determine à 

Sinfra que instaure a Tomada de Contas Especial quando ocorrer qualquer fato do qual 

resulte prejuízo ao erário, com base nos termos do art.77,  III, da Instrução Normativa 

Conjunta SEPLAN SEFAZ CGE 001/2015. 

Por fim, inobstante à incidência da prescrição no presente caso, oportuno  

sugerir ao Exmo. Relator que determine à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

(SINFRA), em que pese a ocorrência de irregularidade que possa resultar em dano ao ente 

público, que adote as medidas e cumpra os prazos estabelecidos no art. 4º, §§ 2º e 4º 

e art. 17 da Resolução Normativa nº 24/2014 deste Tribunal, visando à tempestiva 

apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano bem como 
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a pronta recomposição do prejuízo causado ao Erário.  

É o relatório. 

                                                Cuiabá-MT, 17 de junho de 2024. 

 

Elisângela Luz Alves da Guia  

Auditora Pública Externa 

 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa  

Auditora Pública Externa (supervisão) 
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